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nk‘hoNA:NRA MUNI
tOVADO O PARECER

DE JEQUIÉ 
CÂMARA MUNICIPAL E 

O 
Unanimidade 

Votos Contra Votos a Favor 

PARECER DA COMISSÕE Soalt a j duassTIÇA  Sessões  em /

PRESIDE TE 

Ao analisarmos o Projeto de Decreto Legislativo n° 015/2025 em questão, de autoria do nobre edil, 

Helder Souza Santos, onde "Concede Titulo de Cidadão Jequieense ao Sr. Vitorino Moreira 

Mendes". 

Sr. Vitorino Moreira Mendes, natural da cidade de Santo Amaro, formado em Medicina Veterinária, 

com uma trajetória profissional dedicada ao serviço público e ao desenvolvimento social. Teve 

passagem na CONDEPE (Conselho de Desenvolvimento Pecuário do Estado), sendo incorporado 

também à estrutura da EBDA — Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola lecionando a disciplina 

de Zoologia no curso de Ciências Biológicas. Foi professor na UESB no Curso de Ciências Biológicas. 

Com vasta contribuição na esfera educacional, também participou ativamente da vida social de Jequié, 

integrando conselhos, associações, clubes de serviço e iniciativas voltadas ao bem-estar 

coletivo,demosntrando, com ações concretas, seu amor a esta cidade 

Ao verificarmos tudo o que foi exposto acima e atendendo todos os requisitos necessários para 

aprovação do mesmo, somos favoráveis ao Projeto de Lei, colocando o mesmo para apreciação do 

Plenário 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 2025. 
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